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BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 832/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
5.501.488,04 (cinco milhões, quinhentos e um 

mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quatro 
centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 5.501.488,04 (cinco milhões, quinhentos e um mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e quatro centavos) para as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEFINP 
2.013 Manutenção do Depto. de Tributação, Fiscalização e NF Produtor 
80 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           200.000,00 
 
06 SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS – SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
97 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           300.000,00 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGÍSTICA – SMDUL 
1.002 Manutenção dos Próprios Municipais 
131 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo                                          100.000,00 
1.003 Obras Públicas 
138 4.4.90.51.00.00.00.00 1820 Obras e Instalações                                            2.770.674,16 
2.025 Conservação e Manutenção de Vias Públicas 
137 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                         260.000,00 
2.026 Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
141 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo                                          200.000,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.052 Manutenção e Apoio das Atividades Esportivas 
261 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           77.000,00 
2.056 Eventos Culturais e Artísticos 
277 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                         300.000,00 
2.057 Manutenção do Cine Teatro Valéria Luercy 
279 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           40.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
311 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo                                            40.000,00 
312 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           50.000,00 
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
336 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo                                          100.000,00 
338 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                         100.000,00 

 
12 SECRETARIA M. DE HABITAÇÃO E DESENVOLV. SOCIAL – SHADS 
2.078 Manutenção dos Serviços desenvolvidos pelo CRAS 
392 3.3.90.39.00.00.00.00 2934 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           13.813,88 
394 4.4.90.52.00.00.00.00 2934 Equipamentos e Material Permanente              100.000,00 
 
13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
0.002 Amortização de Encargos com o IPAS PMJ 
424 3.2.91.21.00.00.00.00 1000 Juros Dívida por Contrato C/RPPS                   174.000,00 
425 4.6.91.71.00.00.00.00 1000 Principal da Dívida por Contrato                      311.000,00 
0.010 Amortização de Encargos com Operação de Crédito 
431 3.2.91.21.00.00.00.00 1000 Juros Dívida por Contrato C/RPPS                   220.000,00 
432 4.6.95.71.00.00.00.00 1000 Principal Dívida Contratual Resgatado            145.000,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 
 

I.  Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
1000  Recursos Ordinários (Livre)                                                        2.617.000,00 
1820  Convênio SEIL 116/2022                                                              2.770.674,16 
2934  Bloco financ. Proteção Social Básica - SUAS/Estadual                113.813,88 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de novembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 833/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, do cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, nomeado que 
fora através do Decreto nº. 544/2022, o Senhor JOÃO VITOR DE LIMA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.315-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.389-07. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de novembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 


